
Estado do(a) BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO 

EXERCÍCIO 2020 

PROCESSO DE 	 TO N° $14 

DATA: 1 21,: 

Lc/Dsp/nex 002201 8PP 

CEOR: 	RENA TURISMO LTDA. 

V,ÂLC, R BRUTO R$ 
	

42.402,80 

VALC IR DAS DEDUÇÕES R$ 
	

2.756,19 

VÁLCR UQLJ IDO R$ 
	

39.646,61 

DOTAÇÃO: 	0207100 	 SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

2082 	 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

339039000000 	OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

00 	 RECURSOS ORDINÁRIOS 

BANCO 	 N. CONTA NOME DA CONTA 	 DOCMTO 	VALOR 
BANCO 10 BRASIL SA. 	17559 - 5 	SIMPLES NACIONAL 	 21901 	 39.646,61 

Empenho ISub-E mpenho: 486 1463 
Login: eriswldo 



üu 	c 
PREFEITURtcPA[[UiÉDUARoo MAGALHAES 
AV. BARREIRAS, QD-09 LTS 05/05 

CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

CNPJ, 04214419/0001-05 

NOTA DE EMPENHO 
Proc. Adm: 00'201]mpenho: 486 IExerc.: 2020 Tipo: GLOBAL Crédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade 0207 30- SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER Modalidade: 002-2018-PP - Pregão Presencial 

Função: 27- D SPOR1'O E LAZER Contrato: 197-2018 -2018 

Sub-Furr4i3' 8 3 	LAZER Convênio: 

Programa: 033 ESPORTE E LAZER PARA TODOS Cal, da Despesa: 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Ação: 2082 - C :STÁO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E L\ZER 
Incorporação: 

Element 	3.3, 0.390000- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA 
Desp. de Pessoal:  

Fonte OC - REt URSOS ORDINARIOS Obs, 

Saldo Ant rior Valor do Empenho Saldo Atual 

30.321 33 80.799,67 279.522,16 

CREDOR 

R.SoSal/Nom: 42369- RENA TURISMO LTDA, 	 Endereço: RUA JUSCELINO LUBITISCHEI( QD-81 LT-05 

C,N.P,JTCPF: 	2.196710/0001-64 	 R.G.: 	 Bairro: JARDIM PARAÍSO 

IM.: 0060421E 	 E.: 	 Cidade/UF: LUIS EDUARDO MAGALHÃES / BA 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÓF1ICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA - 

VALOR QUE E EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETAMENTO POR 

VIAGEM DE k INIBUS RODOVIÁRIOS, GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, NO TRANSPORTE MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E 

INTERESTA[:JAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, PARTICIPAÇÃO DE EVENTOS E 

INTERCÃMB' )S ESPORTIVOS, SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS. CONFORME CONTRATO N°19712018. REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2020. 

Itens do Empenho 

Item '[ 	ódi90 Descrição Unidade Quantidade Valor Único Valor Total  

Data do Emnho: 0210112020 

Valor: 30,79!),67 ( Oitenta Mil Setecentos e Noventa e Nove Reais e Sessenta e Sete Centavos) 

AUTOR  O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO 

0210112020 EM:0210lÇ2020 

OZIEL ADE OLIVEIRA WASHINGTO 	VES DOS SANTOS 

50280180900 CRC-BA 0 	869/0-0 

Prefeito Municipal Conta or 

Login, edycc os / 	 Empenho: 486 



. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHAES 
AV, BARREIRAS, QD-09 LTS 05105 

CENTRO 

• 	LUIS EDUARDO MAGALHÂES - BA 

CNPJ: 042i4,41910001-05 

NOTA DE SUBEMPENHO 
Proc, Adm: 	Erapanho: 4861463 Exerc.: 2020 Tipo: GLOBAL Crédito: Orçamentário e Suplementar 

002-20113 

CLAS31FIC ÇÂO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidacie 02 70 - SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER Modalidade: 002-2018-PP - Pregão Presencial 

Função; 27- DESPORTO E LAZER Contrato: 197-2018-RENA TURISMO LTDA, 

Sub-Função 313- LAZER Convênio: 

Progr:ma: O 3 - ESPORTE E LAZER PARA TODOS Cat. da Despesa: 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ação 	082 . GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE - 

Incorporaçao: 
ES PORTE E AZER 

EIemaito: 3 :9,0390000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA 
Desp. de Pessoal: 

JURICCA 

Fonte 30- R CURSOS ORDINÁRIOS 

Saldo Ante. jor Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do Empenho SubEmpenho [--- S.Id. Atual do Empenho 

360321,8 80.799,67 279.522,16 80.799,67 42.402,80 38.396,87 

CREDOR 

R.Soc,Nor e. 42369- RENA TURISMO LTDA, 	 Endereço: RUA JUSCELINO LUBITISCHEK QD-81 LT-05 

C.NP,JICPF 02.9671010001-64 	R.G.: 	 Bairro: JARDIM PARAÍSO 

IM: 03004297 	 I.E.: 	 Cidade/UF: LUIS EDUARDO MAGALHÃES / BA 

Banco 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÓRCO . ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETAMENTO POR 

VIAGEM DE ÔNIBUS RODOVIÁRIOS, GESTÃO DAS AÇÔES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, NO TRANSPORTE MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E 

INTERESTA )UAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, PARTICIPAÇÃO DE EVENTOS E 

!NTERCÃM Os ESPORTIVOS, SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS. CONFORME CONTRATO N°19712018. REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2020. 

Itens do Empenho 

Iter[Códlgo Descrição 	 Unidade Quantidade Valor Único Valor  

Data cio Em enh: 1410212020 

Valor: 80.79 ),67(Oitenta Mil Setecentos e Noventa e Nove Reais e Sessenta e Sete Centavos) 

AUTOF ZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO EM: 

EM. 0210112020 14102/2020 

i 	n 
OZIEL AL 	DE OLIVEIRA WASHIN fl 	.VES DOS SANTOS 

50280180900 CRC-BA 04869/O-0 

Prefeito Municipal Contaor 

Login: intia 
	 Empenho: 486/463 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHAES 
r 	AV. BARREIRAS, QD-09 LTS 05105 

CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÂES - BA 

CNPJ: 04214.41910001-05 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
Proc.Adm 302-2018 JEmpenho: 486/463 Liq: 1092 Exerc.: 2020 JTipo: Global JCrédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidnd 	o: (7103 - SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER Modalidade: 002-2018-PP - Pregão Presencial 

Funço. 27 DESPORTO E LAZER Contrato: 197-2018-RENA TURISMO LTDA. 

Sub-[unçã 	813-LAZER Convênio: 

Programa: ( 33 - ESPORTE E LAZER PARA TODOS Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ação 2082 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
Incorporação: 

ESPCRTE 	LAZER 

Elemento: 	39.039Q00000.0000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- 
Desp. de Pessoal: 

PESSOA 11 1  RIDICA 

Fonte. 00- (ECURSOS ORDINÁRIOS 

Salde Anterior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do Empenho SubEmpenho Saldo Atual do Empenho 

360 321,33 80.799,67 279.522,16 80.799,67 42.402,80 38.396,87 

CREDOR 

RSosl/Nc 'e: 42369 - RENA TURISMO LTDA. 	 Endereço: RUA JUSCELINO LUBITISCHEI< QD-81 LT-05 

C,N RJICP 	02, 1 96 71010001-64 	 R.G.: 	 Bairro: JARDIM PARAÍSO 

IM 	30004 (97 	 I.E.: 	 Cidade/UF: LUIS EDUARDO MAGALHÃES / BA 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

HlSTRIC) / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QL $E EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETAMENTO POR 

VIAGEM D ÔNIBUS RODOVIÁRIOS, GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, NO TRANSPORTE MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E 

INTEREST. 'DUAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, PARTICIPAÇÃO DE EVENTOS E 

INTERCM BIOS ESPORTIVOS, SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS. CONFORME CONTRATO N°19712018. REFERENTE AO EXERClCIO DE 2020. 

Datado Erprt(o: 0210112020 	 Data do Sub Empenho: 1410212020 	 Data da Liquidação: 14102/2020 

VaIoErutj:42,402,ã0 	 Valor Bruto por Extenso: Quarenta e Dois Mil Quatrocentos e Dois Reais e Oitenta Centavos 

RETENÇÃO 

11133341C :0000 - IRRF - Imp. S/a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 	 63604 

1118323100000- Imp SI Sem Qualquer Nat - Principal-ISS 	 2.120,15 

Total da Retenção: 	 2.756,19 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO: NOTA FISCAL 

Número dc Documento: 4- Série: - Sub-Série: - Data de Emissão: 0410212020 - Data de Validade: 3111212020 	 3941530 

N3m3ro dc Documento: 6 - Série: - Sub-Série: - Data de Emissão: 05102/2020 - Data de Validade: 3111212020 	 2.987,50 

Total do Documento: 	 42.402,80 

Valor LIqL1 do: 39.646,61 (Trinta e Nove Mil Seiscentos e Quarenta e Seis Reais e Sessenta e Um Centavos) 

DECL ARO QUE ESTE MATERIAL(AIS) FOI(RAM) RECEBIDO(S) E DECLARO QUE A DESPESA RELATIVA À NOTA DE EMPENHO SUPRA ESTÁ LIQUIDADA, 

REGIS RADO(S) NO LIVRO PRÓPRIO QUE O(S) SERVIÇO FOI(RAM) PODENDO EFETUAR O PAGAMENTO, 

PRÇ SIADO(S) CONFORME DOC. COMPROBATÓRIO ANEXO. 

CINTIA TA 	 IVEIRA MATHEUS CAIQUE MARQUES FERLIN 

RG - 149171714 CPF -03355313505 

Coordenadora de Liquidação Coordenador de Dotação e Empenho 

Logi. cint: 

Souza 
Tc  

343
ort  

t: 	8 

Empenho: 486/463 



1910212020 	 35.188.111 .233:5050/webrun/tmp/F4ED8FO9-45F0-426C-B379-BDB313E2FBCO.html 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MAGALHAES 
AV. BARREIRAS, QD-09 LTS 05105 

CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

CNPJ: 04.214.419/0001-05 

NOTA DE PAGAMENTO 
Proc, Adnv 002-2018 lEmpenho: 4861463 IExerc.: 2020 Tipo: Global 	 jCrédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: o: 37100- SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ESPORTE E 
Modalidade: 002-2018-PP - Pregão Presencial 

LAZER 

Função: 27 DESPORTO E LAZER Contrato: 197-2018 

Sub-íunçã: 	813- LAZER Convênio: 

Programa: 33 - ESPORTE E LAZER PARA TODOS Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ação: 2082 . GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE - 
Incorporaçao: 

ESPORTE i LAZER 

EIemnto: 	.3.9.0.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA 
Desp. de Pessoal: 

JURíDICA 

Fonte 00- 	ECURSOS ORDINÁRIOS 

SOldo A itêrior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do Empenho SubEmpenho Saldo Atual do Empenho 

80.799,67 279.522,16 80.799,67 42.402,80 38.396,87 

CREDOR 

R.Soos/Nc no: 42369 - RENA TURISMO LTDA. 	 Endereço: RUA JUSCELINO LUBITISCHEK QD-81 LT-05 

C.N.PJ/CP} 	02.196.71010001-64 	 R.G.: 	 Bairro: JARDIM PARAÍSO 

l.M.: C0004!97 	 E.: 	 Cidade/UF: LUIS EDUARDO MAGALHÃES / BA 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÓRICO! ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALO QU: SE EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 

FRETAMEN, rO POR VIAGEM DE ÔNIBUS RODOVIÁRIOS, GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, NO TRANSPORTE 

MUNICIPAL INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES 

INTEGRADS, PARTICIPAÇÃO DE EVENTOS E INTERCÂMBIOS ESPORTIVOS, SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS. CONFORME CONTRATO N°19712018. 

REFERENI 	AO EXERCÍCIO DE 2020. 

DATA EMPENHO: 02101/2020 - DATA DO SUB EMPENHO: 1410212020 DATA LIQUIDAÇÃO: 1410212020 DATA PAGAMENTO: 1910212020 

Valor Bruto 4,402,80 	 Valor Bruto por Extenso: Quarenta e Dois Mil Quatrocentos e Dois Reais e Oitenta Centavos 

No DO PROCESSO DE PAGAMENTO 

CÓDIGO 	BANCO AGÊNCIA CONTA  IDOCálÇNTO FONTE VALOR 

001 	 BANCO DO BRASIL SA. 4624-8 17559-5 - SIMPLES NACIO AL 21901 00 39.646,61 

Total Pago: 	 39.646,61 

Pague-se a 	uantia de R$ 42.402,80 (Quarenta e Dois Mil Quatrocentos e Foi 	ga a importância autorizada 

Dois Reais e Oitenta Centavos) 

OZIEL A(DE OLIVEIRA RICARDO SC 	TINI KNUPP 

)50280180900 CPF 	7597206704 

Prefeito Municipal ec. de Adm e Finanças 

Login: cintia 
	

Empenho: 486/463 

35.188.111.23 3:5050/webrunítmp/F4ED8FO9-45F0-426C-B379-BDB31 3E2FBCO.html 	 111 
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PRSTADOR E SERVIÇOS 
RazL Soce 

RENA TUIU,  SE 30 llTL)A 
Nome Fantasia 	 Emali 

Rena Tu 	 gracepiccolo@hotmail.com  
CPFICNPJ 	 Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Simples Nacional 	Xncentivador Cultural 	Fone/Fax 

02.196.71, 0/í30v64 	4297 	 47526961 	Não 	Não 	 (XX) 77362-8221 
Endereço 

RUI JUSCL7N) KI8ZSTC?fEIÇ 1910, JARDIM PARAÍSO 2a ETAPA - CEP: 47850-000 - Luis Eduardo Magalhães - BA 

Nome/Razão Social 

MUUICIPZ© O! U4IS EDUARDO MAGALHAES 
CPF/Cr'JP) 	 mnsaiço Municipal 	Insc1ç8o Estadual 	Fone/Fax 

	
E-mail 

04.214.4910301=0 	101 
	

isento 	(77) 3628-9000 
	

compras@pmlem.ba.gov.br  
Endereço 

RUA JOSÉ 	)S (EI!NCHIET4 187, JARDIM PRIMAVERA - CEP: 47850-000 - Luís Eduardo Magalhães - BA 

oz 

DESCRIÇÃO DO. 1 $EWJços 
SERVIÇO DE TRAW FORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, CONFORME CONTRATO. 

VALOR APROXiAD ) DE 7W1,  BUTOS R$6.542,95 

E1fl!8 tj 	 flhlIIlP1) 	 ttSIJLJJJ 	 lgües (R$) 

O,0 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 
VAL 

Valor 	Se so ($) 	Deduções (R$) 	 Desconto Incondicionado (R$) 	Base de Cálculo (R4) 	 Alíquota (lb) 

0,00 	 0,00 	39.415,30 	 5,0I 

	

JISS ($) 	155 Retido (R$) 	 Desconto Condicionado (R$) 	 Valor Líquido (R$) 	 Vetor Total da Nota (*$i 

197077 	 0.00 3SÃOG~  

O 	ASt 
R 	 1S7IB,7 *s1iEipL Fewsc 1D't ffIL 

adbscT4FT821i. 
ES 	 Zr 

Esta NFS-e lol emiFj co, re,jla no Dcreto no 3.084 de 18 de dezembro de 2013. 



c--  : 

steiit 	(R$) 

0,00 	 O00 uø xi 

- - 	 tiiUAROO M*GAL*IiiES 

r 1 
Nota 2020000 

cra tidgW 	 i 	anç 00000006 
11J 	 j57 

CoVerihcaq fr— csp 475suí 	pn35U 3957 
2NQZ-2NTr 

*MA FZ*L PE SERv~ B.EIRÕIUCA - MS-e 

icFim 	 r jaijaa 	 Mkgf laSwsa - 

M~M/2~ 	 Lida F 	r–. -- - DA 

L§RUIRVJJ 
PRESTAD 	SERVIÇOS 
Razão Social  

RENA TUU5F0 LTLA 
Noms Fantesii 	 Enlail 

Rer a Ttir 	 gracepiccoJo@lhotmail.com  
CPF/CW) 	 kriscrição Mtsilclrbl 	Inscrição sjual 	Simples Nacional 	Iflantivador Cultural Fone/Faz 

02.596.71010 ,`301-64 	4297 	 47526961 	Não 	 NtO (XX) 77362-8221 
Endereço 

RUA 3USCFJN KUBISTCHEIÇ 1910, JARDIM PARAÍSO 28  ETAPA CEP: 47850-000 - Luis Eduardo Magalhães - DA 

5 

Nome/Razão 

MUNICIPR) DE LUIS ~ARDO MAGALHAES 
CPFICNP3 	 Inscrição Municipal 	inscrição Estadual 	Fone/Faz 	 Email 

04.2:14.41£/M U-05 	101 	 isenta 	 (77) 3628900 	compras©pmtem.ba.gov.br  
fnJereo 

UA JOSÉ iMO. 	F A1JCHIET4 187, JARDIM PRIMAVERA - CEP: 4750-000 - Luis Eduardo Magalhães - ØA 	 - 

SVt 	RFO 

DESCRIÇÃO WSERVIÇQS 
SERVIÇO DE VRPSPC TE ROOWÁR1O MUNICIPtL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, CONFORME CONTRATO, 

VALOR APROIMO E TRIBUTOS F$496,00 

Valer dos S'c-vça 	 Deduç6es (P4) 12Cj5conto Incondicionado (P4) Base de Cálculo (P4) £líquota (%) 

0,00 0,00 2.987,50 5,00 
1S5 :E$) 	£S Rzdo (P4) Desconto Condicionado (P4) Valor UquWD (R$) Valor Total da Nata (11$) 

140,38 *00 1.793,31 2.987,50 

1 

liFSe íi çmtide coi is 	 i-eto n 3.084 de 18 de dezembro de 2013. 



CÍRCUL 
VERD 

Assessoria Agronômica 
& Pesquisa 

OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO 

Oficio flQ  01/2020 

À Secretaria Municipal de Agricultura 

9 
Município de Luís Eduardo Magalhães - Bahia 

A empresa Círculo Verde Assessoria Agronômica & Pesquisa, localizada em Luís Eduardo 

Magalhães, BA, campo experimental localizado a 18km de LEM - sentido Brasília, empresa do 

ramo de pesquisa agrícola da região estará realizando um evento "Showroom de cultivares de 

soja safra 2019/2020", no dia 14 de fevereiro de 2020, no horário das 7:00 as 13:00hs, evento 

este muito importante para a cadeia produtiva da região MATOPIBA. Viemos respeitosamente 

à presença de vossa senhoria solicitar o apoio na disponibilidade de 01 (um) ônibus coletivo para 

o transporte dos participantes do local de inscrição até o local de demonstração dos cultivares 

de soja que serão apresentados no evento (os participantes serão distribuídos em grupos de 40 

pessoas para a visitação no campo, dentro do próprio campo experimental). 

Certo de que a solicitação será atendida, fique com os meus votos de estima e consideração. 

Luís Eduardo Magalhães, 06 de janeiro de 2020. 

Ceíito Eduardo Breda 

It 
Rua Burle Marx, N 2  565, Bairro jardim Paraíso 
CEP: 47.850000 Luís Eduardo Magalhães - BA 

o 





RELAÇÃO DE QUEM VAI PARA TAGUATINGA-TO 

tARRY FERREIRA JULIO CESAR 
AULC HENRIQU GEAN TAVERA 

XEVIN LUAN NAUY 
[EDIMAR JUNIOR CAUAN 
(CEIRRISON SANTOS ROBSON COSTA 

MON SANTOS THIERRY FERREIRA 
IDRIEL VIERA 
j[OÃO PEDRO VAN DIAS 
`SUSTAM CASTRO VALDIR VICTOR 
LCEVNY JOAO VITOR 
IOAO PEDRO MAYCON CESAR 
IALEFE PEREIRA MAYCK LIAN 
1AI MORAES ROBERT SANTOS 
CEVN VIEIRA CAUAN ARAUJO 
CAO DOS SANTOS PEDRO 

(TALO DOS SANTOS PABLO MARCEL 
(tICARDO NOLASCO 

FELIPE SANTOS 
,.UCAS IRINEU LUCAS RUAN 

CARO SILVA CAUÉ 
fIUBIAN MOREIRA EDILENE MACEDO 
il)LHERME MAE NECIONE NOVAES 

:)ERVALDO JONATAN MOREIRA SILVA 
(AURELTON 



(- 1 

LUÍS EDUARDO 
MAGALHÃES 

Ofício n°02/2020 	 Luís Eduardo Magalhães, Bahia, 13 de Janeiro de 2020. 

Da: Secretaria Municipal de Juventude Esporte e Lazer 
Para: Gabinete do Prefeito 

Prezado Senhor, 

Com os cumprimentos de estilo, serve o presente com a finalidade de 

SOLJCITAR a Vossa Senhoria, um transporte, para os atletas do time: MSCR 

Gama, para o dia: 19/01/2020, para a cidade: Taguatinga- TO. Sendo a saída 

no dia 19/01/2020 às 07hrs, do bairro jardim ipê, Qd 128, Lt 12, n° 1049. 

Retorno no mesmo dia, após o término do evento. Sendo os responsáveis: 

José Filho, contato: (77) 9.9839-8554 e Adriano Lopes, contato: (77) 9.9901-

0385. Segue em anexo a lista com os nomes e documentos dos atletas. 

Solicitação feita pelo time 

Uma Van. 

Sugestão Diretoria Secretaria. 

Sugerimos a Van da Secretaria de Ação Social ou Microônibus. 

Termos em que, pede 	 dos devidos 

agradecimentos. 

LU9Ipo Soares Cordialmen 	
Diretor 	e Lazer 

creto n° f04/2019 

Secretaria Municipal da Juventude Esporte e Lazer 

limo. Senhor 
Oziel Alves de Oliveira 
Prefeito Municipal 
Luís Eduardo Magalhães/BA 
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Lista de Passageiros 
NOME: - RG: 

Mano Lopes Casseano 0406131198 
Lucas Mendes Pereira 4288016 
Jeandison de Jesus 1599425190 
Cosmo da Silva 
Antônio Marcos da Silva 

7882935 
1414538774 

Ande Sousa Soares 05095162807 
Elione Pereira de Oliveira 1156749778 
AisonPereira de Oliveira 1570823189 
Jadson da Silva 31731732917 
Jussimario da Silva Lopes 1147617449 
Joelton Sousa de Almeida 1008020109 
Venivaldo de Jesus da Silva 1400869016 
WiUan da Silva Reis 2096529778 
Matheus de Araújo Sousa 2108142410 
Joscivaldo Sena da Cunha 968730949 
AOexandro Pereira Santos 2034291689 
Jacson Ferreira da Silva 3544766 

b JPataS dos Santos Oliveira 0979590736 
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Ofício no 36412019 	 Luís Eduardo Magalhães, Bahia, 19 de dezembro de 2019. 

Da: Secretaria Municipal de Juventude Esporte e Lazer 
Para: Gabinete do Prefeito 

Prezado Senhor, 

Com os cumprimentos de estilo, serve o presente com a finalidade de 

SOLICITAR a Vossa Senhoria, uma VAN, para as atletas do time: TERRA 

AGRÍCOLA F.C, para os dias: 11/0112020 e 12/01/2020, para a cidade: 

AVELINO LOPES- PIAUÍ. Sendo a saída no dia 10/01/2020 às 19hrs, em frente 

à antiga prefeitura. Retorno após o término do evento. Sendo as responsáveis: 

VUrna, contato: (77) 9.9993-6441 e Paula Rafaela, contato: (77) 9.9931-8014. 

Seque em anexo a lista com os nomes e documentos dos atletas. 

Solicitação feita pelo time 

Uma Van. 

Sugestão Diretoria Secretaria. 

Sugerimos a Van da Secretaria de Ação Social ou Microônibus 

da Rena Turismo. 

Termos em que, pede de4r4er-  seguido dos devidos 

agradecimentos. 

Lu "a o Soares 
Cordialmente. 	 r eeLazer 

Secretaria Municipal da Juventude Esporte e LarOE7 

limo. Senhor 
Oziel Alves de Oliveira 
Prefeito Municipal 
Luís Eduardo Magalhães/BA 



RELAÇÃO DEPASSÃGEIIOS 

NOME 
and& Apar* ida dos Santos 

RG 
2303848202 

(. itr 	.Mas~Más 14$7285965 
i JRodngues Reis 1491063602 
C 	_ Datane Dos Santos Arnonm 21.380.7i4-0 

4.cne Costa Santos 206052084 
1 	rv  Azevedo de Sousa 085.733 

13X2577836 
. 	Lopes Nascimento 984456503 

it Rfeia Neves de Brito 
Martins Pereira 

209491965 
1276193050 

Pereira Alves 1130859665 
1nu IOS Santos Fenim  
ânii 	oopio dós Smtõs 1 162 899 





de Agricultura 

EDj4 
 o  

BAHIA 

i® L1s Eduardo Magaffiães  
A BANHA 

O:ci0 n°011/2020 
3ccrtaria Municipal de Agricultura 

Luís Eduardo Magalhães, 13 de janeiro de 2020 

Prezado Senhor, 

Po cumprimentá-lo cordialmente, encaminho a vossa senhora oficio de 

nc 01/2020 da Empresa Círculo Verde Assessoria Agronômica & 

Pesquisa, o qual tem corno objeto, solicitação de 01(um) ônibus coletivo 

pera trssporte de 40(quarenta) pessoas para visitação no campo, que 

acnteoerá no dia 14 de fevereiro de 2020. 

Atenciosamente, 

Eduardo Yamas/il, 
Secretário de Agricuftu,a 

Decreto n21 7/2O19 
Luis Eduardo MagaIhâs/BA 

Ac ilustríssimo Senhor 
OuIeR Alves de Oliveira 

feitoicial 
Lts Eduardo Magalhães - Bahia 

LUS 	U\;-( 	GLH 

p rç 	C 	L 

14 JAZOfl 
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BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA BAHIA 

CNP3: 04.214.419/0001-05 

Ofício n° 03612020 
ecretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 

3abinete da Secretaria 

Luís Eduardo Magalhães/BA, 21 de janeiro de 2020. 

Ixcelentíssimo Sr. Prefeito, 

;\o cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste presente instrumento, 
3olicitar van para transportar os jogadores do time Velez F.C, para o Javi-
botirma/BA, conforme o ofício de solicitação de transporte que segue em 

:jineXO. 

,ocal de saída: Em frente a sede da Secretaria Mun. De Trabalho e Assistência 
:3oca 
3aída: 2510112020 às 13:30 
ecorno: 2610112020 às 22:30. 

:'10 aguardo de uma manifestação positiva de vossa parte, renovo os protestos 
le estima e consideração. 

espeitosamente, 

Ao Excelentíssimo Sr. 
OZIEL OLIVEIRA 
Prefeto Municipal 
Luís Eduardo Magalhães-BA 

FÁBIÇ'OCHA 

Fábio da Rocha Cardoso 
Secretário Municipal de Trabalho 

Assistência Social 
Decreto N°25512018 

PREFEITURA MUNICIPAL LI 
LUÍS EDUARDO MAGALHAI- 

23JA7gZ 	

/ 

g 
= 

PRFEITURA DE 
WISEDUABDO 
MAGALHAES 



OFÍCIO PARA SOLICITAÇÃO DE TRANSPORTE 

A Prefeitura Municipal de Luis Eduardo Magaihaes venho, por meio deste, solicitar 
transporte, 
cara os jogadores do time velez F,C de LE.M destino a 
jsvHbotirama saída de LEM dia 2510112020 em frente a prefeitura as 13:30 retorno a 
LE,M 
dia 261.0 1/2020 AS 22:30, 
Responsável pela equipe :Rogerio Marques da Silva portador RG: 1384752706 
E Marcos da Silva Nogueira portador RG 1507170070 

OWiES 
	

IR 

S7to 	 __ 

4 Lt 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 



Lista das Pessoas que estão confirmadas: 

1- Samuel F. Souza: 09545883-20 

- Rafaelle M. S. Martins.,  11992987.27 

3- Everton Novais Araújo: 15.180.741-89 

4- Letícia Andrade Ribeiro Araújo: 21.718.263-12 

- Lucas Jonathan Araújo Barbosa: 369641103 

i- Geovanna Dos Santos Pinheiro: 20750076-24 

7- Danillo De Araújo França: 20.844.607-94 

3- Larissa Andrade De Castro: 37.945.316-2 

3- Guilherme De Oliveira Silva 15397548 20 

iQ- Tatiele Novais Araújo: 16.472.720-50 

11- Adrielie Novais Araújo: 16.232.416-26 

12- Mônica Barbosa De Lima Oliveira: 1582043361 

23- Weslei Matias Santos Da Silva 20.294.207-43 

14- Bru, na Albuquerque Milhomem 1122521 

1.5- Indiara Fernanda De Azevedo Barbosa: 6693.506 

16- Genilson Da Silva Barbosa Júnior: 1528580087 

:1.7- Thíssa Gabrielly Ribeiro Marques: 22.451.505-54 

18- Niara Maria Barboza: 20.401.312-72 

19- Vara Soares Pereira: 39.842.021 

20- Andressa Oliveira Nascimento: 20.024.274-10 

-João Vitor: 2 1.450.424-74 

22- Josi Neves: 6311274 

23- Vakleide Almeida Ribeiro: 09.407.581-64 

24- Maria Luiza Ribeiro Marques: 22.451.497-00 

25- Ariane Ribeiro Marques Conceição 15.633.442-97 

26- Virücius Ribeiro Marques onceiço15.632.627-20 

27- Elita Pereira De Oliveira: 5.154.880-11 

18- Clelmilton Dos Santos Ribeiro: 1581643420 

29- Isabela Silva Souza: 1517197724 

20- Tassiana Moreira Carneiro: 1387053809 

11- Taciara Moreira Carneiro:1387056158 



RG 

NAIAR.\ SANTANA DE OLIVEIRA 1545242801 
GABRI[ LA MOTA DE ALMEIDA 7992789 
SIMON.E PEREIRA AQUINO 1621553361 
JASIANi SILVA FIGUEREDO 1419148743 
NCELLA SILVA DE SOUZA 1284187101 
CLEIA PLVES GOMES 2104738865 
JESSICP DO NASCIMENTO 1634379713 
ALINE [E BRITO 1342772873 
WANDFA 115278210 
ARIELE )A SILVA 2093922070 

MIAEL DOS SANTOS 	 TÉCNICO 
CARLOS GALVO 	 AUX TÉCNIcO 
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uc PNCA FEDERAL 

lle 	ellie 
iI© IIGTS CIJF 

Rn 5 ©rç© 	02196710/000164 
te© ©REA TURISMO LTDA 

RUA JUCEUNO KUSISTCHEK 1910 QD 81, LOTE 05 / JARDIM PARAISO / 
LUIS EDUARDO MAGALHAES / BA 147850-000 

/\ Cxa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art, 
, de Pí 8036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

ese adma identificada encontra-se em situação regular perante o 
ndo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
aqcier débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

dcoretes das obrigaç5es com o FGTS, 

14/01/2020 a 12/02/2020 

©eç© Umovo.,  2020011402564560158076 

uteço deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
.idccnada a verificação de autenticidade no site da Caixa., 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO Ui RACALHO 

cÍ 

us LJ••SPORTADORA PATRIOTA LTDA 
UATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 

C( 	Rãe n ° : 69663812020 
E: s.. ;: 0710112020, às 15:26:10 

• 	o: 34/07/2020 	180 (cento e oitenta) 
i s 	5u7ediçãO. 

13-227-013/0001-40 

dias, contados da data 

O 	 que 	SOAEOA 	EX©E 	LDA 
sLRe, inscrito(a) no cNPJ sob o o° 

Li i©  mo C0M512n do Banco Nacional de Devedores 
C udhiotas 
Ost 	(-mit ida cora base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
U o... 	acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e  

Administrativa n °  147012011 do Tribunal Superior do 
. de 24 de agosto de 2011- 

Os 	constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
I.:is do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

as à data da sua expedição. 
Pio 	us pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
& . : os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
T o. :ação desta certidão condicionase à verificação de sua 

U e: cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
e: ..t 	http://www.tst.jus.br ). 

gratuitamente. 

\7L 	
° 

Lo E. ....o iscional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
s riOs à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
j 	 perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

otb • cL.da.s em sentença condenatória traitada em Julgado ou em 
toc judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
:Hc. i.:eotos previden.ciários, a honorários, a custas, a 

trs ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
::.:çlo de acordos firmados perante o Ministério Público do 

1.:a a .. ..a ao Comissão de Conciliação Prévia. 



irnrobicLade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Cert fico que nesta data (1010212020 às 16:51) NÃO CONSTA no Cadastro 

Naci.anal de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 02.196.71010001-64. 

A conc enação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inel egi )ilidade do condenado. 

Para c nsults sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://diyulgacandcontastsejusbr/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E41 .E45E.D894.531 8 no seguinte endereço: httQs://www.cnj.ius.br/imDrobidade_adm/autenticar  certidao.php 

rado em: 1010212C0 as 16:51:58 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 111 
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MHIA 

PREFEITURA MUNICIPAl. DE (MIS EDUARDO MACAU.IÃES 
ES7ADO DA ~IA 

CND. 0421 4,419/0001-OS 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N9  1971019 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE LUÍS EDUARDO 
MAGALHÃES - BA E A EMPRESA RENA TURISMO 
LTDA - ME PARA A EXECUÇÃO DO osirro 
DESCRITO NO TERMO CONTRATUAL CONFORME 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nf 00212018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 9  00212018. 

ek presente Terceiro Termo Aditivo ao Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
.3esa jurídica de direito público, com sede à Av. Barreiras, nQ 825, centro, na cidade de Luis Eduardo Magalhães—BA, 
U:50tO no CNPJ sob n2  04.214.41910001-05, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. OZIEL ALVES DE OLIVEIRA, 
L:asieiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n 2  1167394526 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob 02 

502.801.809-00, residente e domiciliado nesta cidade, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
ne';tr-  ato representada por seu Secretário Municipal, Sr. RICARDO SCHETTINI KNUPP, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade RG sob no 3568363, Inscrito no CPF sob na 775.972.067•04, residente e domiciliado nesta 
cdaàe, ambos assistidos juridicamente peio Procurador Geral do Município, Dr. TEÓFILO JERÔNIMO PENNO DA SILVA 
MOVA, brasileiro, casado, advogado, Inscrito na OAB/BA sob o n 2  44.338, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RENA TURISMO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n 2  

049',71010001-64, estabelecida à Rua Juscelino Xubtishek, na 1910, Jardim Paraíso, na cidade de Luis Eduardo 
MaR3I.háes BA, neste ato representada por MARCELO PICCOLO, Sócio/Proprietário, portador da Carteira de 

IdontdadeRG sob n2  18.141.961-0 SSP/SP. Inscrito no CPF sob n2  066.292.468-10 residente e damicibado na cidade 
de Lw' Eduardo Magalhães - BA, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, mediante as 

diosuas e condiçbes adiante estipuladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o item 6.2 da Cláusula Sexta do presente contrato, que passará a ter a seguinte 
rei 

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
62 O presente Termo terá inicio rio dia no dia 01 de JaneIro de 2020 e termino em 31 de 

agosto de 2020, podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, mediante Termo 
Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica aditada a Cláusula Terceira do presente Contrato, que passara a ter a seguinte redação 

ÕRGAO/ONIDADE: 02.09.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
P<fl, TO/ATlVfDADE: 
1(,3O2,05t,2046 GESTÃO DAS AÇÕES: MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMB.E HOSPITALAR 
R5  30.799,67 
PROJLTO/ATIVIDADE: 
1C 301.0512047 GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 
R 80.799,67 
E(-,NU,  DE RECURSO: 14 —SUS 

)FtciÃ)/uNibAoE: 02.08.000 - SECRETARIA MON(C. DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PR..) .iETO/ATIVIDADE: 

08:; 212 ,1.050-2031 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN, DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 

FONTE DE RECURSO. 00-RECURSOS ORDINARIOS 
R$ 8.:L799,67 

037 

PRE1RA Dii 
wEcUABDO 
MAGAUES 
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IIAHA 

PPEPEr(UDÂ MUNICIPAL DE UJI* EDUARDO MAGAIJ4ÃES 
ESTADO DA BAHIA 

CNP3 04214,41 9M01-05 

ÕRGÀO/UNIDADE: 02.08.100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTNCA SOCIAL - FMAS 
PROJETO/ATIVIDADE: 
2244.050.2041 GESTÃO DOS SERVIÇOS  DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

$ 80.799,67 
FONTE DE RECURSO: 28— FEAS 
CONTE DE RECURSO: 29— FNAS 
t$ 80,799,67 
'ROiETO/ATlVIDADE: 

O8.241.050.2042 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
'ONTt: DE RECURSO: 28— FEAS 

P5 i1  199,67 

f )PJtE DE RECURSO 29— FNAS 
P 	80.799,67 

P'OiETOfATIVIDA0E; 
3. 121050.2044 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO M. ASSISTÊNCIA SOCIAL REC. LIVRE 
FINTE DE RECURSO: 00- RECURSOS ORDINÁRIOS 
R! ,', 80.799,,67 

ÓGÃÓíUNIDADE: 02.09,100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
PROJETO/ATIVIDADE: 
1L301.051.2054 GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE - RECURSOS PRÓPRIOS (15%) 
FONTE DE RECURSO: 02 - SAÚDE 15% 
:$ 80.799,67 

\ 

Ç)d 

iR SÃO/UNIDADE: 02.05.000—SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PROJETO/ATIVIDADE: 
L)4,  122.031.2008 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS 
OfJE DE RECURSO: 00 - Recursos Ordinr,os 

11$ 80.799,67 

(YRCÃO/UNIDADE: 02.01.000 —SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
i.ETO/ATtVIDADE: 

32.2026 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
F)FJ1F DE RECURSO: 00- RECURSOS ORDINÁRIOS 
$ 80.799..67 

Si ÕHGiO/UNiflADE: 02.07.100 - SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
p31:TOI/cTIvIDADE: 

2 	3..Q33.2082 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
F1M DE RECURSO: 00-RECURSOS ORDINÁRIOS 

30. 799,67 

A 

ELIIMeNTO DE DESPESA: 
3.3 5C.39.00.00000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

c IÂIJÇULA TERCEIRA - Fica nomeada como fiscal deste contrato, a Sra TAMA VA PINHEIRO, b e 	
8 

-- .- 	 . 
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eAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAl. DE Wis EDUARDO MAGALHÀES 
ESTADO DA RAMA 

CNP3 Q4.21441 510001 -05 

solteira, Assistente Administrativo,  matrícula ng 5603, inscrita no CPF sob o ne 061012.155-39. 

ClÁUSULA QUARTA - Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato originário. 

E FsSIm, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, tendo 
si5 efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que após lido o subscrevem, 	/\ 

Luís Eduardo MagalhEesA, 18 jezembro de 2019. 
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TEÓTILO JR4MO P. DAS. MOiTA 
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SEGUNDO 	TERMO 	ADITIVO 	AO 	CONTRATO 
ADMINISTRATIVO NQ 197/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE LU'S EDUARDO MAGALHÃES - 8A E A 
EMPRESA RENA TURISMO LTDA — ME PARA A EXECUÇÃO 
DO OBJETO DESCRTINO NO TERMO CONTRATUAL, 

CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NÉ1  002/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 002/2018. 

Po presente segundo termo aditivo ceiebraa entre o MUNIcIPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÀES, pessoa 
udka 

 
de direito público, com sede à Av, Barreiras, n 2  825, Centro, na cidade de Luis Eduardo Magalhães-BA, 

u to no CNPJ sob n2 04.21441910001-05, nsto ato representado por seu Prefeita, Sr. OZIEL ALVES DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Ca tra de identidade RG nú 1167394526 SSP/BA, inscrito no CPF/MF 

n" 502.801.809-00, residente e domiciliado nesta cidade, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS, neste ato representada por seu Secretário Municipal, Sr, RICARDO SCHETTINI KNUPP, brasileiro, 

carado, portador da Carteira de identidade RG sob 01 3568363, inscoto no CPF sob n2 775.972.06704 residente 

e domiciiiado nesta cidade, ambos assistidos juridicamente pelo Procurador Geral do Município, Dr. TEÓILO 
iERÔNIMO PENNC) DA SILVA MOITA, bras,kwc, casado, advogado, inscrito na OAB/ØA sob o ing 44.338, 

residente,  e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RENA TURISMO 

LiDA ME, Inscrita no CNPJ sob n 9  02.196.710/000164, estabelecida à Rua Juscelino Kubtishek, n2 1910, Jardim 
Paraíso, na cidade de Luís Eduardo Magalhães BA, neste ato representada por MARCELO PICcOLO, 

óc:o/Proprictário, portador da Carteira de identidade RG sub ng 18 141.9610 551>/SP, inscrito no CPF sob nQ 

050.292.468-10, residente e domiciliado na cidade de Luis Eduardo Magalhães 8k doravante denominada 

CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o item 6.2 da Cláusula Sexta do presente contrato, que passará a ter a 

seglinte redação: 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO OE EXECUÇÃO 
6.2. 	O presente Termo terá inICiO no dia no dia 01 de setembro de 2019 e término 

em 31 de dezembro de 2019. podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, 
mediante Termo Aditivo, nos molde' da legislação pertinente. 

CLÁuSULA SEGUNDA-. Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato originário. 

a,;im, por estarem justas e contratadas, as pa;es ainam c presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
o uni sã efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que após lido o subscrevem. 

Luis Eduardo Magalhães BA, 30 de agosto de 2019. 

	

.4 	 OZIEL OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

TEÓHLO JERÔNI1O P. DAS. MOITA 	 /\ 	 RiCARDO SCHF1TJNI Kii4UP-'--  

?rcurad GeI do Município / 	 Sec. Mun. de Mm, e 	ças 
/ 	RENATURfSMLTOAME 
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TESTaMUNAS 

Wome:, 	" 	 ,..-• /. 	)<,".''. 
CPI.. irUi 	1 Li . 	L'.i 

4 

0u14  

MAGAU4ÂES 



w 	
G0 t L&NÇM)Q NO W!ÍRLI 

R.AiIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WIS EQUARDÕ MAGALJ4Â*tS 
ESTADO DA SARIA 

CNP3 042 J9/OOOl -OS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO t49 197/2018 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO 
MAGALHÃtS BA E A EMPRESA RENA 
TURISMO LTDA - ME PARA A EXECUÇÃO 00 
OBJETO DESCRTINO NO TERMO CONTRATUAL, 

CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 

00212018 PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 
002/2018. 

Pele pra ente termo aditivo celebrado entre o MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÀES, pessoa jurídica de 
direito pibco, com sede à Av. Barreiras, 0 825. Centro, na cidade de Luís Eduardo MagaIhes—BA, inscrito no 
CNFS sob 04.214.419/0001-0S, neste ato representado por seu Prefeito. Sr. OZIEL ALVES DE OUVIRA 
bra.iiero, casado, portador da Carteira de Identidade RG ng 1167394526 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob riQ 
502801-80900, residente e domiciliado nesta cidade, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PbUÇAS, neste ato representada por seu Secretro Municipal, Sr, RICARDO SCHETTINI I(NUPP, brasifefro, 
aar,b, portador da Carteira de Identidade RG sob ne 3568363, inscrito no CPF sob ne 775.972.0604, residente e 

.icihado nesta cidade., ambas assistidos juridicamente pelo Procurador Geral do Município, Dr. TEÓFILO 
.SNIMO PENNO DA SILVA MOiTA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/BA sob o fl9 44.338, residente 
e d:micil.ado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RENA TURISMO LTDA ME, 
.isc.itano CNPJ sob n 9  02196.710/0001-64, estabelecida à Rua Juscelino Ktjbtischek, nP 1910, Jardim Paraíso, na 

dcia de Luís Eduardo Magalhães BA, neste ato representada por MARCELO PICCOLO, Sócio/Proprietário, 
d' Carteira de Identidade RG sob n9 18.1.41.9610 SSP/SP, inscrito no CPF sob nq 06.292.468-10, 

e dornicilado na cidade de Luís Eduardo Magalhães BA, doravante denominada CONTRATADA tem 

si justo e acordado, mediante as clausulas e condições adiante esttpuladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditado a Cláusula Segunda do contrato, que passa ter a seguinte redação: ' 

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO 
2.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 969.596,00 (Novecitos e sessente e 

nove mil quinhentos e noventa e seis reais), de acordo com os valoks Stsfàtes na 
Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA ao Pregão Ptesencffil n9 002/2018, 

entendido este como preço justo e suficiente para a execuçq do presente objeto, 

conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

LOTE 01 

UNID VALOR UNIT VALOR TOTAL 

'- 

 

Fretamento por viagem em quilômetros rodados de ônibus 	KM 197300 R$ 59456 R$ 579.700,00 

rodoviário com capacidade entre 40 a 56 poltronas 

_.- 	 -,. 	 --L- 200 -f R$ 500.00 --  R$ 100-000,00 02 	Fretamento por viagem em diárias de ônibus rodoviário com , UNIO 

catacidade entre 40 a 56 poltronas , 
VALORTOTAL LOTE 0I, R$ 679.696,00 

LOTE 02  

& 	rqTD  VALOR  NIT VALOR TOTAL; 

r 
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PREFEITURA MUNICIPAL D5 LUIS EDUARDO MAALHAES 
ESTADO DA $AHIA 

NP1 O'.2 14.41 gl000i -o 

Fretamento por viagem em quilómetros rodado ,,. de ônibus KM 
	40.000 	R$4,7475 	189.900,80i 

jodovârio com capacidade até 30 poltronas. 

 02 	Fretamento 	por 	viagem 	em 	diárias 
UNID 
	R$soo,Oo (R$ 

VALOR TOTAL LOTE 02:1 R$ 289.900,00 

2.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas 
:ncidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI'S, 
transporte dos equipamentos, instalação, montagem e desmontagem, bom como as 
despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, no cabendo quaisquer 

reclamações posteriores, constituindo- se, portanto, na única remuneração devida pelo 

CONTRATANTE para execução completa do objeto. 

2.3. 	Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustados 

observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da lei Federal 

n. 2  8.666193. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica aditado a CIusuIa Terceira do presente contrato, que passará a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos 

financeiros alacados na seguinte dotação orçamentária 

ORGÃO/UNIDADE: 02.05.000 - SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.031.2008 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADM. 

E FINANÇAS 

FONTE DE RECURSO: 00 -. Recurso Próprio 

ORGAO/UNIDAPL 02.06.000'-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.039.2020 GESTÃO DAS AÇÕES DA SCRETARIA D 

EDUCAÇÃO 

FONTE DE RECURSO: 00 -Recurso Próprio 

çs 

ORGÃO/UNIDADE: 02.07.000 —SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

PROJETO/ATIVIDADE: 13.122.032.2028 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 

CULTURA E TURISMO 

FONTE DE RECURSO; 08—Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.07.100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE: 27,813,033.2082 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

FONTE DE RECURSO: 00 - Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.08.000 - SECRETARIA MUNIC. DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.050.2031 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN. DE 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 ---..--.- -. 
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PREIM)TURA MUNICIPAL DE LÇAS EDUARDO MACALHAES 
ESTACO I)Á RAMIA 

CNP 04 2144110001.05 

ORGÂO/UNtDAD: 02.08.100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
PROJETO/A'rtvIoAos; 08.244050.2041 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

PROJETO/ATIVIDADE; 08.243.050.2042 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.050.2044 —GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - RECURSO LIVRE 

FONTE DE RECURSO: 28 — FEAS 

PONTE DE RECURSO 29 - ENAS 

FONTE DE RECURSO: 00 - Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.09.100 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.051.2054 —GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

—RECURSO PRÓPRIO 15% 

FONTE DE RECURSO: 02 - SAÚDE 15% 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.19.0,39.00.00000000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA 

CALJSUIA TERCEIRA - Fica aditado o item 6.2 da Cláusula Sexta do presente contrato, que passará a ter a seguinte 

edaço: 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.2. 	O presente Termo terá inicio no dia no dia 01 de janeiro de 2019 e término em 31 
de agosto de 2019, podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, mediante 

Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLAUSULA QUARTA - Ratificam-se todas as demais cláusulas dQ contrato originário. 

arn, 

 

1-:)r estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

um 6 efeito legal. na  presença de 02 (duas) testemunhas que após lido o subscrevem 

us Eduardo MagaIhe- BA, 20e dezembro de 2018, 

í 
OZIEL'ÓLIVElRA 	' ' 	 f 

Prefeito Municipal 

ERôNJMO P. DAS. MO17A 
	

RICARDO SCHETTINJ KNUPP 
PcuracJir.6ra do Município 

	
Ser. Mun. de 	Finanças 

.
/RENA T} JRlSMO LTÂ ME 
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PREFEITURA MUNICIPAI DE LUIS ED~00 MAGALHÃES 

~104.214-41910001 -05 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  19712018 
PREGÃO PRESENCIAL N 2 00212018  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 002/2018. 

C impromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, pessoa jurídica de 
dreio úbíco, com sede à Av. Barreiras, nQ 825, Centro, na cidade de Luis Eduardo Magalhães—BA, 

ir sçi ito no CNPJ sob 0 04.214.41910001-05, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. OZIEL 
ÁV VIS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG fl9  1167394526 
sP/3A. inscrito no CPF/MF sob n 9  502.801.809-00, residente e domiciliado nesta cidade, e a 
S CRET;RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, neste ato representada por seu 
S crtário Municipal, $r. RICARDO SCHETTINI KNUPP brasileiro, casado, portador da Carteira de 

k tidde RG sob n 2  3568363, inscrito no CPE sob n 2  775.972.067-04, residente o domiciliado nesta 

e ace, ambos assistidos juridicamente pelo Procurador Geral do-Município, Dr. TEÓFVIO JERÔNIMO 
P NIIO DA SILVA MOITA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/BA sob o n 9  44.338, 

ri i&nte e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RENA 
T IRISMO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n 2  02.196.71010001-64, estabelecida à Rua Juscelino 

1< htc•ek, n 9  1910, Jardim Paraíso, na cidade de Luís Eduardo Magalhães - BA, neste ato 

n r.•;se.ntada por MARCELO PICCOLO, Sócio/Proprietário, portador da Carteira de Identidade RG sob 

n 1i1i,961 O SSP/SP, inscrito no CPF sob n 2  066,292.468-10, residente e domiciliado na 

ci Adi de Luís Eduardo Magalhães - BA, doravante denominada CONTRATADA, para cumprimento 
d bjeto abaixo descrito: 

CAUU.LA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. Cor.stítui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, a CONTRATAÇÃO DE 
Er .PSA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETAMENTO POR VIAGEM DE ÔNIBUS 
RtDC)Vt4RIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LUÍS 
EL tJARI.)O MAGALHÂES, NO TRANSPORTE MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAIS PARA 
A" NDE AS DEMANDAS E VIAGENS NA PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, 
P1 [T(JPACÃO DE EVENTOS E INTERCÂMBIOS ESPORTIVOS, SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS. 

CL ULJLA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.. O valor total para o presente ajuste é de R$ 969.596,00 (Novecentos e sessenta e nove mil 

qi :flfl'OS t noventa e seis reais), de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, 

ap os'ntaclo pela CONTRATADA no Pregão Presencial n 2  012018, entendido este corno preço jus o 

e jficiete para a execução do presente objeto, conforme nativo  descritivo abaixo: 

PRÇFEITURA D.E 

r— (. 
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PREFETTURA MUPUC$PAL DE UJIS EDUARDO MAM J4ÃES 
ESTADO DA BAHIA 

CNIKI 04.214.41 9ft001 05 

LOTE 01  

TM 	 DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

Üi 	Freamento por viagem em quilômetros rodados de KM 97.500 R$ 5,9456 R$ 579.700,00 

ônibus rodoviário com capacidade entre 40 a 56 

poltronas.  

Fretamento 	por 	viagem 	em 	diárias 	de 	ônibus UNIO 200 R$ 500,00 R$ 100.000,00 

com capacidade entre 40 a 56 poltronas.  

VALOR TOTAL LOTE O1 R$679.696,00 

-* 	
LOTE 02 

DISCRIMINAÇÃO  UNID QTD VALOR UNIT [VALOR TOTAL 

W. 	i Fretamento por viagem em quilômetros rodados de 

ônibus rodoviário com capacidade até 30 poltronas.  
KM 40.000 R$ 4,7475 R$ 189.900,00 

0..-. Freamento 	por 	viagem 	em 	diárias 
IJNID 200 500,00 R$ 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 289.900,00 

N i preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execu.ço do 
•bjeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas Incidentes, taxa de 
lnT'straçào, previsão de lucro, frete, seguro. combustível, EPI's, transporte dos equipamentos, 

nst:o, montagem e desmontagem, bem como as despesas com alimentação, transporte e 
dos funcionários, entre outros necessários 'ao cumprimento integral do objeto 

r:a:ado, no cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo- se, portanto, na única 
Tmraço devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
3, : preços dispostos no presente Termo, somente poderio ser reajustados observadas as 
Fprses contidas na alínea "cl" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal n. 2  8.666/93. 

C AUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 
3 	 decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros alocados 
ri , )  seguinte dotação orçamentária: 

O GÃQf UNIDADE: 02.05.000 - SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Pt OJiT)/ATiVIDADE; 04.122.031.2008 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 	. E FINANÇAS 
FC NTF DE RECURSO: 00 ~ Recurso Próprio 

O GO/UNlDADE: 02.06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PF )JETO/ATIViDADE: 12.361.039.2020 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA EDU çÃo 
FC. N.T[ LE RECURSO: 00—Recurso Próprio 

r.WGÀO/UNIOADE: 02.07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CLII. 
LTUI¼ C. 

O 
s 
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PREFF'WRA MUNICIPAL O! wts EDUARDO MAGALHÂRE 
ESTADO DA BAHIA 

CNPt 04214.41 910W1 -OS 

FiSMO 
1 JNTE DE RECURSO: 00 * Recurso Próprio 

;RGÃO/UNIDADE: 02.07.100 —SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTEE LAZER 

1 ROJETO/ATIVIDADE: 27.813.0332082 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

E P.)R7E E LAZER 
1 DI\[FE DE RECURSO: 00 - Recurso Próprio 

C RCACi/UNIDADE: 02.08.000 - SECRETARIA MUNIC. DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1 O;ETOfATIVIDADE:  08.122.050.2031 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN. DE TRABALHO E 
/ j5:NCjA SOCIAL 
E )NTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

(RG,1310/UNIDADE: 02.08.100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
F WikTO/AT1VIDADE: 08.244.0502.041 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
iv Éí. A COMPLEXIDADE 

P OJETO/ATIVLDADE: 03.243.050.2042 —GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
P OJETO/ATIVIDADE: 08122.050.2044 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
P SN•TlNClA SOCIAL - RECURSO LIVRE 
F )NTE )E RECURSO: 28— FEAS 
E )N(1 )E RECURSO: 29— FNAS 
E )NTE )E RECURSO: 00— Recurso Próprio 

C .GÃO/UNIDADE: 02.09.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
P OET)/ATIVIDADE: 10.301.051.2054 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SA E - ECURSO 

E )N1.,'51E RECURSO: 02— SAÚDE 15% 

E .MFivTO DE DESPESA: 3.19.039.00.00000000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEI 

.• C ALSULA QUARTA DO PAGAMENTO 
4 . Os pagarnentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolização da 
N ta TRoal com o devido ateste da execução do objeto. 
4 	A rota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e 
d .veá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
4. A :;ontagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 
di turí.e,tação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da 
ai rturn do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
4. T. ( 	gamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a 	-' 
e 	Jo bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no pra 

_____ 	 • •. L 

., 
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PREFEÍruPA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
ESTADO DA ØAHIA 	 \ 

CNP 04214.41910001 -05 

•radas) pelo setor de liquidação do Município. 
A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 

correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 
a.sentação para efeito de pagamento. 

T6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de 
nx.o para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

(..ÁUSLJLA QUINTA - DO GESTOR 
5 .1 ic nomeado como Gestor deste Contrato o Secretário Municipal de Administração e Finanças, 

5 RICARDO SCHETTJNI KNUPP, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos 
a rdat os, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n. 9  8.666/93. 
5 2. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo cio 
R ;sp.%)wÁvel indicado pelo secretário, que verificará a sua perfeita execução e o fiel cumprimento das 
O ri ç3es contratadas, 

c. AUSLILA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
6. •. O serviço objeto deste Contrato, deverão ser iniciados no prazo de até 02 (dois) dias a contar do 
rc eL;•rvnt:o da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE, tudo em conformidade com as 

di rodces cio edital, da proposta vencedora da licitação e das cláusulas deste instrumento. A critério 
Gi ter cio Contrato, o prazo de início poderá ser adiado. 

6. O presente Contrato tem será até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado, a critério 
de CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CL U'Uí.A SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7. e O okjeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de 
r' çØ. e nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido peio 

CC 'tRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula: 
7i 1 )iovisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 
•s ecc)ço; 

LI 2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequentenceitaço. 

CLI US( . OITAVA - DA GARANTIA 00 OBJETO 

j U C) obto do presente contrato não possui garantia quanto a vícios ocult os  ci ' itos da coisa, 
f Cc d CONTRATADA Isenta de tal obrigação.  

/ 
'O 	ai Ljs:.JL4 NONA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 DA C:NTRATANTE 

9.1. ituar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com 
pre o, ::s )razos e as condições estipuladas neste Edital. 

. Ficalzar e acompanhara execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
rnn stos, ernoroados e demais desoesas necessárias ao bom andamento dos serviços;  

PREFEITURA DE 
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ÍL3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada coma execução do objeto 
contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que estejam 

n e:acordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 
i.sudctentes ou inadequados; 

.1J Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
1.. eiridades, garantido o contraditório e ampla defesa; 

' L.(. -ornecer à CONTRATADA todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 

c nt1çes necessárias à execução do contrato. 
W. Notificar a vencedora ;  por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

r execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

9 DA CONTRATADA 

9 L1 O serviço deverá ser entregue em conformidade com o Termo de Referência; 
9 U. Efetuar o serviço em estrita observância das especificações deste Termo de Referência e da 
p opsta, acompanhado da respectiva nota fiscal juntamente com todas as regularidades fiscais em 

9 .3. indicar um representante legal com todos os poderes para representá-lo perante 
C NRATANTE. 

O USULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
ii Li A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as  consequentes 
p :addes contratuais e legais. 

1(2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no artigo 
7 da Id Federal n 2  8666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que no cause 
pnjuzo à mesma. 

l(-2.2. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a Xl do artigo 78 da Lei Federal ng 8.666/93 
n : 	à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

1C 3. 3 inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer 
da s3uações descritas no artigo 78, da Lei Federal n 9  8.666193, será comunicado pela parte 

2 pr judicada à outra, mediante notificação por escrito. 

10 4. A rescisão deste contrato Implicará a retenção de créditos decorrentes dncontr tação, até o 
\ 	imite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.  

J CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 	L~ 	1 y 
W: 'eia inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garanti a 

.év o ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
N. 21 i Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularida-T------

.L1.i..2 ?enalidade de muita, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada a 

.ar;ãc oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporcões: 



EDU 
O 

o 

r4 
 ) 

DA 

CAMA 

 1À  G KR L 

4 IM 	ES 
1 'lsir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MACALHÂES 
ESTADO DA I3AHIA 

CNP 04,21441 910001 05 

i2142.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula 
ctsm ratual ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 

Atraso injustificado no início da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na 
cl.iusula .3exta deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência; 0,5% (zero vírgula cinco 

;ento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os 

q 	a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão contratual; 
i.:I2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
dela de ::omunicaç5o oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do 

se-viço questionada, por dia de atraso. 

11.:L3 RtSClSO contratual; 
tU 4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
AdIn;nistração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 

; Leda ração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
Mirarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
pt '1a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a 
A.m:nistração por eventuais prejuízos causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

o subitem anterior. 
—I Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será 
(dez) dias da abertura de vista; 

11415 Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 05 
(cicc) dias úteis a contar da intimação do ato; 

121» A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não 
terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar 
avcnuais perdas e danos; 

111 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
apes antada pela CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da 
arania, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada 

1o' pagamentos eventualmente devidos pela, administração ou, ainda, se for o ca cobrada 
c. cimente, Acaso não tenha sido exigida a garantia, à Administração se reserva o ireito de 

diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qua4quer mui a p rventura 
4(9 

MfQÇ a. 

TcLi» As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entresi, podendq,ser 
.pcadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trin cento) 
lo waorda integralidade da avença. 

UJO Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 

ØNTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade do suspensão temporária do 
raio de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do 

o, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em 	 - 
Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidadè 

ci i a, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e às' 
'jfj'flyç aprP 	 pbi fANTPATAnA 	ti gi co n 	1.ci ""rer po• 	 Quada.  
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reiimento ou de reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município, a 
C(NTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLu:suLJ, DÉCIMA SEGUNDA DA EFICÁCIA 
12;1 Dpresente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário Oficial 
d Ertidade. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1,R 1 Fica eleito o Foro de Luís Eduardo Magalhães para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

r:..ente contrato. 
13,:2. E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias 
de ígal teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lido, 
o I;crevem. 

Luís Eduardo Magalhães 13A, 23 de Abril de 2018. 

OZIEL OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

	

TEÓFLOER. 1 O P. DAS. MOUA 	 RIC kRDO SCHEINI KNUPP 
{:.tçcura rGe ai do Município 	 Sec. Wun. de Adm. e Finanças n cxob 

A TURISfLTOA ME 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

lioimy-V—ainc ezerra C pos 	 Tiago Al Me Almeida 
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Emissão de comprovantes 

SI 3D - SISTEMA DE INFORNACOES BANCO DO BRASIL 
19,32/2020 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 16.53.10 
4623804624 	 SEGUNDA VIA 	 0003 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

1 O - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLI ETE: ?M LUIS E MAGALHAES-SNA 
AGE CIA: 4624-8 CONTA: 	17.559-5 

FIN LIOADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REM. 	: PM LUIS E MAGALHAES-SNA 
DANO: 140 - BASCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 
AGE"- CIA: 0911-3 - SICREDI U.F.M.S. 
CJN'A: 	39.863-2 

FAV(RECIDO: RENA TURISMO LTDA 
2PF,.NPJ: 02.196.710/0001-64 
Tj\LC,R: R$ 	 39.646,61 
JEBI 10 EM: 19/02/2020 

JOC1 CENTO: 021.901 
XUTE.JTICACAO SISEB: 	3.3E2.60E.AF8.5D3.B2C 

G33819164853845318 
19102/2020 16:53:10 


